>>>

Jr

Jornal Valor Econdmico - CAD A - BRASIL - 19/4/2012 (20:10) - Pagina 8- Cor: BLACKCYANMAGENTA

-

A8 | Valor | Quinta-feira, 19 de abril de 2012

BNDES PARTICIPAGCOES S.A. - BNDESPAR

Companhia Aberta-CVM n° 1677-2-CNPJ n° 00.383.281/0001-09

Conjunto 1, Bloco J, 12° e 13° andares, Setor Bancario Sul

Brasilia, DF

Jornal Valor Econdmico - CAD A - BRASIL - 19/4/2012 (20:10) - Pagina 8- Cor: BLACKCYANMAGENTA

— ANUNCIO DE INiCIO DE DISTRIBUICAO PUBLICA DE DEBENTURES DA SEXTA EMISSAO DA BNDES PARTICIPACOES S.A. - BNDESPAR

CODIGO ISIN BRBNDPDBSO0A1 (12 SERIE), CODIGO ISIN BRBNDPDBSO0B9 (22 SERIE) E CODIGO ISIN BRBNDPDBSO0C7 (3? SERIE)
CLASSIFICACAO DE RISCO MOODY'S: “Aaa.br”

REGISTROS N° CVM/SRE/DEB/2012/009 (12 SERIE), CVM/SRE/DEB/2012/010 (22 SERIE) E CVM/SRE/DEB/2012/011 (32 SERIE), EM 17 DE ABRIL DE 2012.

BNDES

Quinta-feira, 19 de abrilde 2012 | Valor | A9

Novo Mercado "\
Renda Fixa [ASAnyiy

Longo Prazo

Nos termos da Instrucio da Comissao de Valores Mobiliarios (“CVM™) n° 358, de 3 de janeiro de 2002, e alteragoes posteriores, e do artigo 52 da Instrucdo CVM n° 400, de 29 de dezembro de 2003, e alteragdes posteriores (“Instrucdo CVM 400”), a BNDES PARTICIPACOES S.A. - BNDESPAR (“Emissora”), em conjunto com o BANCO ITAU BBA S.A. (“Coordenador Lider”), o BB - BANCO DE INVESTIMENTO S.A. (“BB-BI”) e o BANCO BRADESCO BBI S.A. (“Bradesco BBI” e,

AUTORIZACAO

A Emissao e a Oferta sao realizadas com base nas autorizacdes deliberadas pela Diretoria do
BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCIAL - BNDES (“BNDES"),
(i) nareunio realizada em 21 de setembro de 2010, conforme Decisao n° Dir. 1717/2010-BNDES,
cuja ata foi arquivada na Junta Comercial do Distrito Federal (“JCDF”) em 7 de outubro de 2010 e
publicada no Diario Oficial da Uniao (“DOU") em 29 de outubro de 2010, e na edicao nacional do
jornal “Valor Econémico”, em 28 de outubro de 2010; (ii) na reuniao realizada em 14 de outubro
de 2010, conforme Decisdo n° Dir. 1771/2010-BNDES, cuja ata foi arquivada na JCDF em
5 de novembro de 2010 e publicada no DOU e na edic&o nacional do jornal “Valor Econémico”
em 17 de novembro de 2010; e (iii) na reunido realizada em 24 de janeiro de 2012, conforme
Decisao n° Dir. 83/2012-BNDES, cuja ata foi arquivada na JCDF em 10 de fevereiro de 2012 e foi
publicada no DOU e na edigdo nacional do jornal “Valor Econdmico” em 22 de fevereiro de 2012;
(iv) parecer do conselho fiscal n° 03/2010, datado de 20 de setembro de 2010; e (v) parecer do
conselho fiscal n® 01/2012, datado de 23 de janeiro de 2012, que aprovaram nos termos da
Instrucao CVM 400, (a) o arquivamento do Programa de Distribuicdo; e (b) a realizagcao da Emissao.

CARACTERISTICAS DAS DEBENTURES
2.1. Nimero da Emissao: A presente Emisséo constitui a sexta emissao publica de debéntures da
Emissora, sendo a segunda realizada no ambito do Programa de Distribuicao.

2.2. Valor Total da Emissao: O valor da Emissao, na Data de Emissao (conforme definido abaixo),
édeR$2.000.000.000,00.

2.3. Colocacgao: As Debéntures serdo objeto de distribuicao publica, com a intermediacéo de
instituicdes financeiras integrantes do sistema de distribuicao de valores mobiliarios, sob o regime
de garantia firme de liquidacdo, de acordo com os procedimentos previstos no Instrumento
Particular de Contrato de Coordenacao, Colocacao e Distribuicao Publica de Debéntures Simples
da Sexta Emissao da BNDES PARTICIPAGCOES S.A. - BNDESPAR, firmado entre a Emissora e 0s
Coordenadores (“Contrato de Distribuicdo”). Nao ha opcao de distribuicao parcial.

2.4. Registro para Distribuicdo no Mercado Primario e para Negociacdo: 2.4.1. As
Debéntures foram registradas para distribuicao publica, no mercado primario, por meio (i) do SDT
- Mddulo de Distribuicao de Titulos, sendo a distribuicao liquidada por meio da CETIP S.A. -
Mercados Organizados (“CETIP”) e as Debéntures custodiadas e registradas no SND - Modulo
Nacional de Debéntures (“SND”), ambos administrados e operacionalizados pela CETIP; e (ii) do
DDA - Sistema de Distribuicdo de Ativos (“DDA”), administrado e operacionalizado pela
BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros (“BM&FBOVESPA”), sendo a
distribuicdo liquidada e as Debéntures custodiadas na BM&FBOVESPA, submetendo-se aos
controles de compensacéo e liquidacao da CETIP e da BM&FBOVESPA, conforme o caso,
observadas, ainda, as normas e os procedimentos de operacionalizacdo de tais sistemas.
2.4.2. As Debéntures foram registradas para negociacdo no mercado secundario por meio (i) da
Plataforma de Negociagéo Eletronica - CetipNet (“CetipNet”), administrada e operacionalizada
pela CETIP, sendo as negociacoes liquidadas por meio da CETIP e as Debéntures custodiadas e
registradas no SND; e (ii) do Sistema BOVESPAFIX (“BOVESPAFIX"), administrado e
operacionalizado pela BM&FBOVESPA, sendo as negociacoes liquidadas e as Debéntures
custodiadas na BM&FBOVESPA, submetendo-se aos controles de compensacao e liquidacéo da
CETIP e da BM&FBOVESPA, conforme o caso, e, ressalvado o disposto na parte final deste item,
prioritariamente com a utilizacdo de mecanismos que permitam o direito de interferéncia de
terceiros. As Debéntures que estiverem custodiadas na CETIP poderao ser negociadas em mercado
de balcdo organizado, sendo admitidas negociacoes cursadas fora do ambiente de negociacao
eletronica CetipNet, devendo as negociacoes ser liquidadas por meio da CETIP e as Debéntures
custodiadas e registradas no SND.

2.5. Valor Nominal Unitario: O valor nominal unitario das Debéntures sera de R$1.000,00,
na Data de Emissao (“Valor Nominal Unitario”).
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2.6. Coletas de Intenc¢oes de Investimento (Proc 1to de Book ): Foi adotado o
procedimento de bookbuilding, organizado pelos Coordenadores, por meio da coleta de
intencdes de investimento, nos termos do artigo 23, paragrafos 1°e 2°, e do artigo 44 da Instrucao
CVM 400, sem lotes minimos ou maximos, para a definicio da emissao das Debéntures da
Primeira Série (conforme definido abaixo), das Debéntures da Segunda Série (conforme definido
abaixo), e das Debéntures da Terceira Série (conforme definido abaixo) e, tendo sido confirmada a
emissdo das Debéntures da Primeira Série, das Debéntures da Segunda Série, e das Debéntures da
Terceira Série, foi definido, de comum acordo com a Emissora (em conjunto, “Procedimento de
Bookbuilding"): (i) a quantidade de Debéntures da Primeira Série, de Debéntures da Segunda
Série e de Debéntures da Terceira Série; e (i) a Remuneracdo da Primeira Série (conforme definido
abaixo), a Sobretaxa da Segunda Série (conforme definido abaixo) e os Juros da Terceira Série
(conforme definido abaixo). O resultado do Procedimento de Bookbuilding foi aprovado por um
membro da Diretoria do BNDES, por delegacao expressa de poderes aprovada pela Diretoria do
BNDES, em reunido realizada em realizada em 24 de janeiro de 2012, conforme Decisdo n°®
Dir. 83/2012-BNDES, cuja ata foi arquivada na JCDF em 10 de fevereiro de 2012 e foi publicada no
DOU e na edicao nacional do jornal “Valor Econémico” em 22 de fevereiro de 2012. O resultado
do Procedimento de Bookbuilding foi divulgado nos termos do artigo 23, paragrafo 2°,
daInstrucdo CVM 400, bem como foi ratificado por meio de aditamento ao Instrumento Particular
de Escritura da Sexta Emissao Publica de Debéntures Simples, Nao Conversiveis em Acoes,
da Espécie Quirografaria, da BNDES PARTICIPAGOES S.A. - BNDESPAR, firmado entre a
Emissora e 0 Agente Fiduciério (conforme abaixo definido) (“Escritura de Emissao”).

2.7. Quantidade de Debéntures e Séries: A Emissao sera realizada em trés séries, sendo que:
(i) a primeira série é composta por 409.000 Debéntures (“Debéntures da Primeira Série”);
(ii) a segunda série é composta por 302.000 Debéntures (“Debéntures da Segunda Série”);
e (iii) a terceira série é composta por 1.289.000 Debéntures (“Debéntures da Terceira Série”).
Ressalvadas as referéncias especificas as Debéntures da Primeira Série, as Debéntures da Segunda
Série ou as Debéntures da Terceira Série, todas as referéncias as “Debéntures” devem ser
entendidas como referéncias as Debéntures da Primeira Série, as Debéntures da Segunda Série e
as Debéntures da Terceira Série, em conjunto.

2.8. Forma: As Debéntures terdo a forma escritural. Para todos os fins de direito, a titularidade
das Debéntures sera comprovada pelo extrato da conta de depdsito emitido pela Instituicao
Escrituradora (conforme definido abaixo), responsavel pela escrituracdo das Debéntures.
Adicionalmente, como comprovante de titularidade de Debéntures custodiadas no SND, sera
expedido pela CETIP extrato em nome do Debenturista. Para as Debéntures depositadas na
BM&FBOVESPA, sera emitido, pela BM&FBOVESPA, extrato de custédia em nome do
Debenturista, que igualmente serd reconhecido como comprovante de titularidade de
Debéntures.

2.9. Espécie: As Debéntures serdo da espécie sem garantia e sem preferéncia (quirografaria).
Desse modo, as Debéntures ndo conferirdo qualquer privilégio especial ou geral aos
Debenturistas, bem como nao seréa segregado nenhum dos bens da Emissora em particular para
garantir os Debenturistas em caso de necessidade de execucao judicial ou extrajudicial das
obrigacoes da Emissora decorrentes das Debéntures.

2.10. Data de Emiss&o: Para todos os efeitos legais, a data de emissao das Debéntures sera
1°de abril de 2012 (“Data de Emissao”).

em conjunto com o Coordenador Lider e o BB-BI, “Coordenadores”), comunicam o inicio, nesta data, da distribuicado publica, em trés séries, de 2.000.000 de debéntures simples, nao conversiveis em acoes, da sexta emissao da Emissora (“Emissao” e “Oferta”) (sendo a segunda emissao no ambito do terceiro programa de distribuicao de debéntures nao conversiveis em acoes, da espécie quirografaria ou subordinada, da Emissora,

no valor de até R$8.000.000.000,00, arquivado na CVM em 10 de dezembro de 2010, sob o n° CVM/SRE/PRO/2010/001 (“Programa de Distribuicdo™)), todas nominativas, escriturais, da espécie sem garantia e sem preferéncia (quirografaria), com valor nominal unitario de R$1.000,00 (“Debéntures”), perfazendo o montante total de:

R$2.000.000.000,00

2.11. Data de Vencimento: A data de vencimento: (i) das Debéntures da Primeira Série sera
1° de julho de 2016 (“Data de Vencimento da Primeira Série”), data em que a Emissora se
obriga a proceder ao pagamento integral das Debéntures da Primeira Série em Circulacao
(conforme definido na Escritura de Emissao), pelo Valor Nominal Unitério, acrescido da
Remuneracéo da Primeira Série, calculada pro rata temporis desde a Data de Subscricdo e
Integralizacao (conforme definido abaixo) até a data do efetivo pagamento; (ii) das Debéntures
da Segunda Série sera 1° de julho de 2016 (“Data de Vencimento da Segunda Série”), dataem
que a Emissora se obriga a proceder ao pagamento integral das Debéntures da Segunda Série em
Circulacao (conforme definido na Escritura de Emisséo), pelo Valor Nominal Unitério, acrescido da
Remuneracéo da Segunda Série (conforme definido abaixo), calculada pro rata temporis desde a
Data de Subscricao e Integralizacao até a data do efetivo pagamento; e (iii) das Debéntures da
Terceira Série serd 15 de maio de 2019 (“Data de Vencimento da Terceira Série”), data em que
a Emissora se obriga a proceder ao pagamento integral das Debéntures da Terceira Série em
Circulacao (conforme definido na Escritura de Emissao), pelo Valor Nominal Unitario, acrescido da
Remuneracéo da Terceira Série (conforme definido abaixo), calculada pro rata temporis desde a
Data de Subscricao e Integralizacao ou a data do pagamento anterior de Juros da Terceira Série,
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento.

2.12. Remuneracao: A partir da Data de Subscricdo e Integralizacao, as Debéntures da Primeira
Série, as Debéntures da Segunda Série e as Debéntures da Terceira Série faréo jus a seguinte
remuneracao. 2.12.1. Remuneracao das Debéntures da Primeira Série: 2.12.1.1. O Valor
Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série nao sera atualizado. 2.12.1.2. Sobre o Valor
Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série incidirdo juros remuneratérios prefixados
correspondentes a 11,169% ao ano, definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding,
base 252 dias Uteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Uteis
decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série desde a
Data de Subscricdo e Integralizacdo até a data de seu efetivo pagamento (“Remuneracao da
Primeira Série”). A Remuneracao da Primeira Série sera paga na Data de Vencimento da Primeira
Série. Aforma de calculo da Remuneracao da Primeira Série esta descrita na Escritura de Emissao.
2.12.2. Remuneracao das Debéntures da Segunda Série: 2.12.2.1. O Valor Nominal Unitario
das Debéntures da Segunda Série ndo seré atualizado. 2.12.2.2. Observado o disposto no item
2.12.2.3. abaixo, sobre o Valor Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série incidirao juros
remuneratérios, em cada um dos Periodos de Capitalizacdo da Segunda Série (conforme definido
abaixo), correspondentes a taxa de juros de referéncia - TJ3 - 3 meses, com data de apuracao
indicada na tabela abaixo, divulgada pela BM&FBOVESPA no informativo Boletim Diério Versao
Completa  (Mercadorias e  Futuros), disponivel em sua pagina na Internet
(http://www.bmfbovespa.com.br/pt-br/mercados/acoes/cotacoes/boletim-diario
/BoletimDiario.asp) (“TJ3"), somada de sobretaxa equivalente a 0,55% ao ano, definido no
Procedimento de Bookbuilding (“Sobretaxa da Segunda Série”, e, em conjunto com a TJ3,
“Remuneracao da Segunda Série”), base 252 dias Uteis, calculados de forma exponencial e
cumulativa pro rata temporis por Dias Uteis decorridos em cada um dos Periodos de Capitalizacdo
da Segunda Série, incidentes cumulativamente sobre o Valor Nominal Unitéario das Debéntures da
Segunda Série desde a Data de Subscricéo e Integralizaco até a data de seu efetivo pagamento.
A Remuneracao da Segunda Série sera paga na Data de Vencimento da Segunda Série. A forma
de célculo da Remuneracao da Segunda Série est4 descrita na Escritura de Emissao. Define-se
“Periodo de Capitalizacao da Segunda Série” o intervalo de tempo entre o inicio e o término
de cada um dos periodos indicados na tabela abaixo, sendo que cada Periodo de Capitalizacdo da
Segunda Série sucede o anterior sem solucao de continuidade:

Periodo de Inicio do Términodo Data-Base
Capitalizacdoda Periodo de Periodo de de Apuracao
Segunda Série Capitalizacao Capitalizacao daTJ3

Data de Subscricéo Data do Procedimento
1 e Integra\izaééo 30/06/2012 de Bookbuilding
2 01/07/2012 30/09/2012 02/07/2012
3 01/10/2012 31/12/2012 01/10/2012
4 01/01/2013 31/03/2013 02/01/2013
5 01/04/2013 30/06/2013 01/04/2013
6 01/07/2013 30/09/2013 01/07/2013
7 01/10/2013 31/12/2013 01/10/2013
8 01/01/2014 31/03/2014 02/01/2014
9 01/04/2014 30/06/2014 01/04/2014
10 01/07/2014 30/09/2014 01/07/2014
11 01/10/2014 31/12/2014 01/10/2014
12 01/01/2015 31/03/2015 02/01/2015
13 01/04/2015 30/06/2015 01/04/2015
14 01/07/2015 30/09/2015 01/07/2015
15 01/10/2015 31/12/2015 01/10/2015
16 01/01/2016 31/03/2016 04/01/2016
17 01/04/2016 30/06/2016 01/04/2016

2.12.2.3. O Agente Fiduciario deverd, na data de inicio de cada Periodo de Capitalizacdo da
Segunda Série, disponibilizar, em sua pagina na Internet, a Remuneracao da Segunda Série para o
respectivo Periodo de Capitalizacdo da Segunda Série, sem necessidade de realizacdo de
aditamento a Escritura de Emissao e/ou de Assembleia Geral de Debenturistas da Segunda Série.
2.12.3. Remuneragao das Debéntures da Terceira Série: 2.12.3.1. O Valor Nominal Unitario
das Debéntures da Terceira Série sera atualizado pela variacdo do Indice Nacional de Precos ao
Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica (“IPCA™), desde a
Data de Subscricao e Integralizacao até a data de seu efetivo pagamento, sendo o produto da
atualizacdo incorporado ao Valor Nominal Unitdrio das Debéntures da Terceira Série
automaticamente (“Atualizagdo Monetaria da Terceira Série”). A Atualizacdo Monetaria da
Terceira Série serd paga na Data de Vencimento da Terceira Série com o Valor Nominal Unitério das
Debéntures da Terceira Série. A forma de célculo do Valor Nominal Unitério das Debéntures da
Terceira Série atualizado pela Atualizacdo Monetéria da Terceira Série esta descrita na Escritura de
Emissé&o. 2.12.3.2. Sobre o Valor Nominal Unitério das Debéntures da Terceira Série, atualizado pela
Atualizacao Monetaria da Terceira Série, incidirdo juros prefixados, correspondentes a 5,3999% ao
ano, definido no Procedimento de Bookbuilding, base 252 dias Uteis, calculados de forma
exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Uteis decorridos, desde a Data de Subscricdo e
Integralizacao ou a data anterior de pagamento dos Juros da Terceira Série, conforme o caso, até a
data de seu efetivo pagamento (“Juros da Terceira Série” e, em conjunto com a Atualizacdo
Monetéria da Terceira Série, “Remuneracao da Terceira Série”, e a Remuneragéo da Terceira
Série, em conjunto com a Remuneracao da Primeira Série e a Remuneracao da Segunda Série,
“Remuneracao”). Os Juros da Terceira Série serdo pagos em 15 de maio de 2014, 15 de maio de
2015, 15 de maio de 2016, 15 de maio de 2017, 15 de maio de 2018 e na Data de Vencimento da
Terceira Série. A forma de calculo dos Juros da Terceira Série esta descrita na Escritura de Emissao.
2.12.3.3. O Agente Fiduciario devera, em cada data de aniversario da Terceira Série, disponibilizar,
em sua pagina na Internet, o Valor Nominal Unitério das Debéntures da Terceira Série, atualizado
pela Atualizacdo Monetaria da Terceira Série, sem necessidade de realizacdo de aditamento
a Escritura de Emisséo e/ou de Assembleia Geral de Debenturistas da Terceira Série.
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2.13. Preco de Subscricdo e Integralizacdo: 2.13.1. A integralizacao das Debéntures seré a
vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscricéo, pelo Valor Nominal Unitério (“Preco de
Subscricao”), de acordo com as normas de liquidacéo aplicaveis & BM&FBOVESPA ou a CETIP,
conforme o caso, sendo que as Debéntures de uma respectiva série deverdo ser todas subscritas e
integralizadas na mesma data (“Data de Subscricao e Integralizacdao”). 2.13.2. Nao incidira
Remuneracao entre a Data de Emissao e a Data de Subscricao e Integralizago.

2.14. Aumento da Oferta: 2.14.1. Nos termos do artigo 24 da Instrucdo CVM 400, a quantidade
de Debéntures inicialmente ofertada (sem considerar as Debéntures Adicionais) poderia ser
acrescida em até 15%, nao tendo havido tal emissao. 2.14.2. A Emissora poderia aumentar a
quantidade de Debéntures em até 20%, ndo tendo havido tal emissao.

2.15. Recompra Obrigatdria. Observado o disposto nos itens 2.15.1 e 2.15.2 abaixo, a Emissora
obriga-se a recomprar as Debéntures de titularidade do Debenturista que venha a solicita-la, pelo
saldo devedor do Valor Nominal Unitario de cada uma das Debéntures de sua titularidade,
acrescido da respectiva Remuneracao, calculada pro rata temporis desde a Data de Subscricao e
Integralizacdo ou a data de pagamento de Remuneracdo imediatamente anterior, conforme o
caso, até a data do efetivo pagamento, nas hipoteses de: a) nao atendimento de quaisquer dos
requisitos para a emissao de titulos e valores mobilidrios no &mbito do Cédigo ANBIMA de Renda
Fixa, em vigor na Data da Emissao, conforme previstos em seu artigo 4°, observado que,
exclusivamente com relagdo as Debéntures da Segunda Série, ndo configurara nao atendimento
ao requisito previsto no artigo 4°, inciso Il, do Cédigo ANBIMA de Renda Fixa, caso sejam
subscritas e integralizadas Debéntures da Segunda Série por, no minimo, 10 (dez) investidores,
sendo admitida a participacao individual méaxima de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total
da referida série; b) alienacdo do controle acionario da Emissora, seja por meio de uma Gnica
operagao ou por meio de operacdes sucessivas; ¢) transferéncia do controle acionario da Emissora
em decorréncia de cessao onerosa de direitos de subscricao de agdes e de outros titulos ou direitos
relativos a valores mobiliarios conversiveis em acoes; ou d) alienacao do controle da sociedade que
detenha o poder de controle da Emissora. 2.15.1 A Emissora deverd, no prazo de até dez Dias
Uteis contados da data de ocorréncia de qualquer dos eventos previstos no item 2.15 acima,
publicar aviso aos Debenturistas, nos termos da Escritura de Emissao, enviando, na mesma data,
copia de tal aviso ao Agente Fiduciario, ao Banco Mandatério, a Instituicao Escrituradora, a CETIP,
aBM&FBOVESPA e a CVM, devendo tal aviso descrever: a) o evento ocorrido, nos termos do item
2.15 acima; b) o prazo para que seja apresentada a solicitacdo de recompra, o qual ndo podera ser
inferior a seis meses contados da data de publicacdo do aviso; c) a forma pela qual devera ser
apresentada a solicitacdo de recompra; d) o prazo para a Emissora realizar a recompra, que nao
excederd a trinta dias contados da data da respectiva solicitacao; e e) demais informacoes
pertinentes. 2.15.2 O pagamento das Debéntures recompradas pela Emissora nos termos do item
2.15 acima sera realizado por meio (a) da CETIP, com relacdo as Debéntures que estejam
custodiadas eletronicamente na CETIP; (b) da BM&FBOVESPA, com relacéo as Debéntures que
estejam custodiadas eletronicamente na BM&FBOVESPA; e (c) por meio da Instituicao
Escrituradora, com relagéo as Debéntures que n&o estejam custodiadas eletronicamente na CETIP
ou na BM&FBOVESPA. As Debéntures da Primeira Série, as Debéntures da Segunda Série e
as Debéntures da Terceira Série foram registradas no ambito do Novo Mercado de Renda
Fixa da ANBIMA, sendo que, com o intuito de fomentar o mercado de renda fixa de longo
prazo, foi concedida pela ANBIMA, em carater excepcional e exclusivamente com relagdo
as Debéntures da Segunda Série, a dispensa parcial do requisito previsto no artigo 4°,
inciso I, do Cédigo ANBIMA de Renda Fixa, sendo admitida a participacao individual
maxima de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor total da referida série;
consequentemente, em carater excepcional, tal fato ndao ensejara a hipotese de
recompra das Debéntures da Segunda Série, conforme previsto no Cédigo ANBIMA de
Renda Fixa. Foi concedido aos Investidores de Varejo e aos Investidores Institucionais o direito de
desistir, respectivamente, de seus Pedidos de Reserva e intencdes de investimento com relagao as
Debéntures da Segunda Série. Para maisinformacoes, ver o item 2.28 abaixo.

2.16. Destinacdo dos Recursos: Os recursos obtidos pela Emissora por meio desta Emissao serao
destinados (i) a complementacao e/ou reforco de seu orcamento de investimentos, na subscricao de
valores mobiliarios em ofertas publicas ou privadas (agoes, debéntures simples ou conversiveis), ndo
tendo a Emissora como determinar o momento em que 0s recursos serao utilizados, ou os montantes
a serem empregados, uma vez que essa determinacao dependera das caracteristicas das aquisicoes
que venham a ser negociadas pela Emissora, de acordo com seu objeto social; e (ii) a complementacao
e/ou reforco do caixa da Emissora, a serem utilizados no curso regular de seus negdcios.

2.17. Vencimento Antecipado: A Oferta esta sujeita a hipoteses de vencimento antecipado. Para
mais informacdes ver secdo “Informacdes Relativas a Oferta - Vencimento Antecipado” do
Suplemento que poderé ser obtido nos enderecos e paginas na Internet constantes do item 5 abaixo.

2.18. Local de Pagamento: Os pagamentos a que fazem jus as Debéntures serdo efetuados
utilizando-se: (i) os procedimentos adotados pela CETIP, para as Debéntures custodiadas no SND;
(i) os procedimentos adotados pela BM&FBOVESPA, para as Debéntures custodiadas no BOVESPAFIX;
e/ou (iii) os procedimentos adotados pelo Banco Mandatario e/ou Instituicdo Escrituradora, para os
titulares das Debéntures que ndo estejam vinculadas a BM&FBOVESPA ou a CETIP.

2.19. Prorrogacao dos Prazos: Considerar-se-ao automaticamente prorrogados os prazos para
pagamento de qualquer obrigacao prevista ou decorrente da Escritura de Emissao, até o primeiro
dia util subsequente, sem acréscimo de juros ou de qualquer outro encargo moratério aos valores
a serem pagos, quando a data de pagamento coincidir com feriado nacional, sdbado ou domingo
ou, ainda, quando n&o houver expediente comercial ou bancéario na Cidade de S&o Paulo, Estado
de Sao Paulo e/ou na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, ressalvados os casos cujos
pagamentos devam ser realizados por meio da CETIP e/ou BM&FBOVESPA, hipdtese em que
somente havera prorrogacao quando a data de pagamento coincidir com sabado, domingo ou
feriado nacional.

2.20. Encargos Moratérios: Ocorrendo atraso no pagamento de qualquer quantia devida aos
Debenturistas, os débitos em atraso ficarao sujeitos a multa moratoria de 2% e juros de mora de
1% ao més, ambos calculados sobre os valores em atraso desde a data de inadimplemento até a
data do efetivo pagamento (“Encargos Moratérios”), independentemente de aviso, notificacao
ouinterpelacao judicial ou extrajudicial.

2.21. Mora do Debenturista: Sem prejuizo do disposto no item 2.20 acima, o nao-
comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das
obrigacdes pecuniarias da Emissora nas datas previstas na Escritura de Emissdo, ou em
comunicado publicado pela Emissora, ndo lhe dard direito ao recebimento de qualquer
rendimento, acréscimos ou Encargos Moratérios no periodo relativo ao atraso no recebimento.

2.22. Publicidade: Todos os atos e decisdes destinados aos Debenturistas deverao ser
obrigatoriamente comunicados, na forma de avisos, na edicdo nacional do jornal “Valor
Econémico”, no boletim oficial da bolsa de valores e entidade de mercado de balcao organizado
em que forem negociadas as Debéntures e por meio da rede mundial de computadores, devendo
a Emissora avisar, antecipadamente, o Agente Fiduciario da realizacao de qualquer publicacao.

2.23. Imunidade Tributaria: Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou
isencao tributaria, este devera encaminhar a Instituicdo Escrituradora e ao Banco Mandatério,
no endereco que esta indicar, no prazo de até dez dias Uteis antes da data prevista para
recebimento de valores relativos as Debéntures, documentacao comprobatoria dessa imunidade
ou isencao tributdria, sob pena de ter descontados dos seus rendimentos os valores devidos nos
termos da legislaco tributaria em vigor.

2.24. Aquisicao Facultativa: A Emissora poderd, a qualquer tempo, adquirir Debéntures da
Primeira Série em Circulacdo, Debéntures da Segunda Série em Circulacdo e Debéntures da
Terceira Série em Circulacao, desde que observando o disposto no artigo 55, paragrafo 3°, da Lei
das Sociedades por Acoes, sendo vedada a aquisicdo e manutencao em tesouraria de mais de 5%
das Debéntures da Primeira Série, e/ou das Debéntures da Segunda Série e/ou das Debéntures da
Terceira Série até 30 de abril de 2014. 2.24.1. A Emissora estd impedida de negociar privadamente
as Debéntures, devendo a aquisicao ser feita prioritariamente por meio da CetipNet e/ou do
BOVESPAFIX. 2.24.2. Somente ap6s 30 de abril de 2014, a Diretoria da Emissora podera aprovar o
cancelamento das Debéntures que se encontrarem em tesouraria.

2.25. Publico Alvo da Oferta: Os Coordenadores efetuardo a colocacdo publica das Debéntures
perante: e (i) investidores qualificados, conforme definidos pelo artigo 109 da Instrucdo CVM n°®
409, de 18 de agosto de 2004, e alteracdes posteriores, exceto pelas pessoas fisicas e juridicas
citadas no inciso IV do referido artigo (“Investidores Qualificados”); (ii) fundos de investimento
que nao se enquadrem na definicao de Investidores Qualificados, cujos regulamentos permitam
investimentos em titulos e valores mobiliarios privados de renda fixa com prazos compativeis com
os das Debéntures; ou (iii) investidores que desejarem aplicar mais de R$500.000,00 (quinhentos
mil reais) para aquisicao das Debéntures objeto da Oferta (quaisquer dos investidores identificados
nos itens (i) a (iii) acima doravante denominados “Investidores Institucionais”); e ¢ pessoas
fisicas, pessoas juridicas e clubes de investimento registrados na BM&FBOVESPA que nao estejam
compreendidos na definicdo de Investidores Institucionais e que realizem Pedido de Reserva em
valor entre R$1.000,00 (um mil reais) e R$500.000,00 (quinhentos mil reais) (“Investidores de
Varejo”, e, quando em conjunto com os Investidores Institucionais, os “Investidores”).

2.26. Procedimento de Colocagao das Debéntures: Apds a conclusao do Procedimento de
Bookbuilding, os Coordenadores, de forma individual e ndo solidaria, deram a Emissora garantia
firme de liquidacao das Debéntures que foram objeto de Pedidos de Reserva Admitidos por parte
dos Investidores de Varejo e de intencées de investimento por parte dos Investidores Institucionais,
compreendendo a totalidade das Debéntures objeto da Oferta de que trata este Anuncio de Inicio,
ao Preco de Subscricdo. A colocacdo publica das Debéntures sera feita em até cinco Dias Uteis
contados da data de publicacdo deste Antncio de Inicio (inclusive) (“Prazo de Colocagao”),
podendo a colocacao das Debéntures, portanto, ocorrer entre o primeiro e o quinto dia Gtil do
Prazo de Colocacdo. O montante equivalente a 35% das Debéntures (sem considerar as
Debéntures Suplementares e as Debéntures Adicionais) era destinado prioritariamente a colocacao
publica para Investidores de Varejo (“Oferta de Varejo”), observadas as condicoes do Pedido de
Reserva. Os Coordenadores, em comum acordo com a Emissora, poderiam ter aumentado o
montante destinado aos Investidores de Varejo, conforme os objetivos da Oferta, ndo tendo
ocorrido tal aumento. As Debéntures da Emissao destinadas aos Investidores de Varejo que nao
foram alocadas aos Investidores de Varejo foram destinadas aos Investidores Institucionais, junto
com as demais Debéntures. A data de término da distribuicdo e o resultado da mesma serao
divulgados por meio de publicacdo de anuncio de encerramento, na edicéo nacional do jornal
“Valor Econdmico”. Participaram do Procedimento de Bookbuilding investidores do publico alvo da
Oferta. Foi admitida a participacéo de Investidores Institucionais que sejam (i) controladores ou
administradores da Emissora; (i) controladores ou administradores de qualquer dos
Coordenadores, dos Coordenadores Contratados e/ou das Corretoras Consorciadas; (iii) outras
pessoas vinculadas a emissao das Debéntures e a Oferta; ou (iv) conjuges, companheiros,
ascendentes, descendentes ou colaterais até o segundo grau de qualquer uma das pessoas
referidas nos itens (i), (ii) ou (iii) acima (em conjunto, “Pessoas Vinculadas”) no Procedimento de
Bookbuilding. Como nao foi verificado excesso de demanda superior a 1/3 (um terco) das
Debéntures, foi permitida a colocacao de Debéntures perante Investidores Institucionais que sejam
Pessoas Vinculadas. Os Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas somente puderam
apresentar intencgoes de investimento nas Debéntures (a) com antecedéncia de, no minimo, 7 (sete)
Dias Uteis da data de encerramento do Procedimento de Bookbuilding; e (b) pela Remuneracao
que viesse a ser apurada no Procedimento de Bookbuilding, n&o tendo havido, portanto, qualquer
influéncia por parte dos Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas na definicao da
Remuneracao das Debéntures durante o Procedimento de Bookbuilding.

2.27. Cancelamento, Suspensao ou Modificacdo da Oferta: Na hipotese de a Oferta ser
suspensa, nos termos do artigo 20 da Instrucao CVM 400, ou modificada, nos termos dos artigos
25 a 27 da Instrucado CVM 400, (a) a suspensao ou a modificacdo deverd ser divulgada
imediatamente através de meios ao menos iguais aos utilizados para a divulgacéo da Oferta;
(b) os Coordenadores, os Coordenadores Contratados e as Corretoras Consorciadas deverao se
acautelar e se certificar, no momento do recebimento das aceitacdes da Oferta, de que o
investidor esta ciente de que a Oferta original foi alterada e de que tem conhecimento das novas
condicdes; (c) o investidor que ja tiver aderido a Oferta devera ser comunicado diretamente a
respeito da modificacao efetuada, para que confirme, até o 5° (quinto) dia Util subsequente a data
em que foi comunicada por escrito a suspensdo ou modificacdo da Oferta, o interesse em revogar
sua aceitacao a Oferta, presumindo-se, na falta da manifestacéo, o interesse do investidor em nao
revogar sua aceitacao. Na hipdtese de ndo haver conclusao da Oferta, ou na hipétese de resilicao
do Contrato de Distribuicdo, ou, ainda, em qualquer outra hipotese prevista na legislacao de nao
producao de efeitos ou desconsideracao de Pedidos de Reserva e/ou intencoes de investimento,
tais documentos serdo, todos, cancelados, e os investidores serdo comunicados sobre o
cancelamento da Oferta, o que poderé ocorrer por meio de publicacdo de aviso ao mercado.
Nas hipoteses de cancelamento, suspensao ou modificacao da Oferta, caso o investidor ja tenha
efetuado o pagamento nos termos do pedido de reserva, no caso dos Investidores de Varejo, ou
nos termos da intencao de investimento, no caso dos Investidores Institucionais, o investidor terd
direito a restituicao integral dos valores pagos, sem adicdo de juros ou correcdo monetéria, com
reembolso e sem deducéo dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se existentes,
no prazo de cinco dias Uteis contados da data da respectiva revogacéo.

2.28. Periodo de Desisténcia das Debéntures da Segunda Série: Nos termos do artigo 27
da Instrucao CVM 400, entre o dia 10 de abril de 2012 e o dia 17 de abril de 2012 (“Periodo de
Desisténcia das Debéntures da Segunda Série”): (i) os Investidores de Varejo que realizaram
Pedido de Reserva para as Debéntures da Segunda Série tiveram o direito de desistir de seu
respectivo Pedido de Reserva (no que tange as Debéntures da Segunda Série) devendo, para tanto,
ter informado sua decis&o a Instituicao Intermediaria que recebeu o respectivo Pedido de Reserva,
sendo que caso nao tenham informado sua decisao de desistir do Pedido de Reserva (no que tange
as Debéntures da Segunda Série) dentro do Periodo de Desisténcia das Debéntures da Segunda
Série, o respectivo Pedido de Reserva sera considerado valido, e o valor do investimento devido na
Data de Liquidacdo da Segunda Série; e (ii) os Investidores Institucionais que manifestaram
intencao de investimento nas Debéntures da Segunda Série tiveram o direito de desistir de sua
respectiva intencéo de investimento, devendo, para tanto, ter informado sua decisao a Instituicao
Intermediaria que tenha recebido a respectiva intencdo de investimento com relacdo as
Debéntures da Segunda Série, sendo que caso nao tenham informado sua decisao de desistir de
sua intencdo de investimento com relagdo as Debéntures da Segunda Série dentro do Perfodo de
Desisténcia das Debéntures da Segunda Série, a respectiva intencdo de investimento sera
considerada valida, e o valor do investimento devido na Data de Liquidacdo da Segunda Série.
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2.29. Declaracdo de Inadequacao de Investimento: O investimento nas Debéntures nao é
adequado a investidores que nao estejam dispostos a correr o risco de crédito da Emissora.
O mercado secundério de titulos privados existentes no Brasil apresenta historicamente baixa
liquidez. Apesar de a Emissora ter firmado contratos de formadores de mercado para as
Debéntures, ndo ha nenhuma garantia de que existira no futuro um mercado ativo e liquido para
negociacao da totalidade das Debéntures que permita aos subscritores sua pronta alienacdo caso
estes decidam pelo desinvestimento. Para maiores informagdes sobre os riscos a que esta sujeito o
investimento nas Debéntures, os investidores devem ler as secdes de Fatores de Risco constantes
do Prospecto Definitivo, do Suplemento Definitivo e do formulario de referéncia, elaborado pela
Emissora em conformidade com a Instrugdo CVM n° 480, de 7 de dezembro de 2009, conforme
alterada, (“Formulario de Referéncia”), que é anexo ao Prospecto Definitivo.

2.30. Data de Liquidagao: A liquidacao fisica e financeira das Debéntures da Primeira Série esta
prevista para 20 de abril de 2012 (“Data de Liquidacao da Primeira Série”), aliquidacao fisica e
financeira das Debéntures da Segunda Série esta prevista para 24 de abril de 2012 (“Data de
Liquidagdo da Segunda Série”) e a liquidaco fisica e financeira das Debéntures da Terceira
Série estd prevista para 25 de abril de 2012 (“Data de Liquidagao da Terceira Série”).

2.31. Banco Mandatario e Instituicdo Escrituradora: O banco mandatario da Emissao é o
ITAU UNIBANCO S.A., instituicdo financeira com sede na Cidade de Sao Paulo, Estado de
Sao Paulo, na Praca Alfredo Egydio de Souza Aranha, n® 100, Torre Olavo Setubal, inscrita no
CNPJ/MF sob n° 60.701.190/0001-04 (“Banco Mandatario”, sendo que tal definicdo inclui
qualquer outra instituicdo que venha a suceder o Banco Mandatério na prestacéo dos servicos
previstos neste item), e a instituicdo prestadora de servicos de escrituracdo das Debéntures é a
ITAU CORRETORA DE VALORES S.A., instituicao financeira com sede na Cidade de Sao Paulo ,
Estado de Séo Paulo , na Av. Brig. Faria Lima, n° 3.400, 10° andar , inscrita no CNPJ/MF sob
n° 61.194.353/0001-64 (“Instituicdo Escrituradora”, sendo que tal definicdo inclui qualquer
outra instituicdo que venha a suceder a Instituicdo Escrituradora na prestacdo dos servicos
previstos neste item).

AGENTE FIDUCIARIO

PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
Avenida das Américas, n°4.200, bloco 4, sala 514, 22640-102, Rio de Janeiro-RJ
CNPJ/MFn°17.343.682/0001-38

Telefone: (21) 3385-4565 - Fac simile: (21) 3385-4046

E-mail: backoffice@pentagonotrustee.com.br; juridico@pentagonotrustee.com.br
Site: http://www.pentagonotrustee.com.br

O Agente Fiduciario atua, também, como agente fiduciario das debéntures nao
conversiveis em agoes, da espécie quirografaria, da quinta emissao da Emissora, no valor
total de R$2.025.000.000,00, composta por 2.025.000 debéntures, em trés séries,
sendo que a primeira série é composta por 500.000 debéntures, com vencimento em
1° de janeiro de 2014, a segunda série é composta por 1.000.000 de debéntures,
com vencimento em 1° de janeiro de 2014, e a terceira série é composta por 525.000
debéntures, com vencimento em 15 de janeiro de 2017, ndo tendo havido qualquer
evento de resgate, amortizagao, repactuagdo ou inadimplemento até o momento.

BANCO MANDATARIO E INSTITUICAO ESCRITURADORA DAS DEBENTURES

ITAU UNIBANCO S.A. - CNPJ/MF n°60.701.190/0001-04

Avenida Engenheiro Armando de Arruda Pereira, n° 707, 7° andar, 04309-010, S&o Paulo - SP
At.: Sra. Claudia Vasconcellos - Telefone: (11)5029-1910 - Facsimile: (11) 5029-1920
E-mail: claudia.vasconcellos@itau-unibanco.com.br

Site: www.itau.com.br

ITAU CORRETORA DE VALORES S.A. - CNPJ/MF n°61.194.353/0001-64

Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.400, 10° andar, 04538-132, S&o Paulo - SP

At.: Sra. Claudia Vasconcellos - Telefone: (11) 5029-1910 - Fac simile: (11) 5029-1920
E-mail: claudia.vasconcellos@itau-unibanco.com.br

Site: www.itau.com.br

PROSPECTO DEFINITIVO, SUPLEMENTO DEFINITIVO E FORMULARIO DE REFERENCIA

O Prospecto Definitivo, que tem como anexo o Formulario de Referéncia e o Suplemento
Definitivo estao disponiveis nos enderecos e nas paginas da rede mundial de computadores abaixo
descritos:

Emissora

BNDES PARTICIPA(;()ES S.A.-BNDESPAR

Avenida Republica do Chile, n° 100, parte, 20031-917, Rio de Janeiro-RJ

At. Diretor de Relacao com Investidores

www.bndes.gov.br/debentures (acessar “Prospecto Definitivo do 3° Programa de Distribuicao
de Debéntures da BNDESPAR" e “Suplemento Definitivo da 62 Oferta Publica de Debéntures da
BNDESPAR").

Coordenadores

BANCO ITAUBBAS.A.

Avenida Brigadeiro Faria Lima, n°3.400, 3°a 8°, 11°e 12°andares, 04538-132, Sao Paulo - SP
Site: www.itaubba.com.br/portugues/atividades/prospectos.asp (clicar em “BNDESPar -
Prospecto Definitivo do 3° Programa de Distribuicdo Publica de Debéntures” e “BNDESPar -
Suplemento Definitivo da 6 Emisséo de Debéntures”)

BB-BANCO DE INVESTIMENTO S.A.

Rua Senador Dantas, n° 105, 36° andar, 20031-923, Rio de Janeiro - RJ

Site: www.bb.com.br/ofertapublica (nessa pagina clicar em “BNDESPAR”, e em seguida
“Prospecto Definitivo” e “Suplemento Definitivo “)

BANCO BRADESCO BBIS.A.

Avenida Paulista, n°1.450, 8°andar, 01310-917, Sao Paulo - SP

Site: www.bradescobbi.com.br/ofertaspublicas (nessa pagina clicar em “BNDESPAR”,
eemseguida nositens “Prospecto Definitivo” e “Suplemento Definitivo”)

Coordenadores Contratados

BANIF BANCO DE INVESTIMENTO (BRASIL) S.A.

Rua Minas de Prata, n° 30, 15° andar, 04552-080, S&o Paulo - SP

Site: www.banifib.com.br neste website acessar, no cabecalho da pagina, a opcao “Produtos e
Servicos”, clicar em “Mercado de Capitais” e buscar por “Prospectos”. Clicar em “BNDESPar -
Prospecto Definitivo do 3° Programa de Distribuicdo Publica de Debéntures” e “BNDESPar -
Suplemento Definitivo da 62 Emissao de Debéntures”.

BANCO CAIXA GERAL-BRASIL, S.A.

Rua Joaquim Floriano, n®960, 17° andar, 04534-004, Sao Paulo - SP

Site: http://www.bcgbrasil.com.br/Divulgacao-informacoes/Paginas/Divulgacao-Informa
coes.aspx clicar em “BNDESPar - Prospecto Definitivo do 3° Programa de Distribuicdo Publica de
Debéntures” e “BNDESPar - Suplemento Definitivo da 62 Emissao de Debéntures”.

BANCO BTG PACTUALS.A.

Praia de Botafogo, n°501, 5° andar, 22.250-040 Rio de Janeiro-RJ

Site: www.btgpactual.com/home/AreasDeNegocios.aspx/BancoDelnvestimento/Mercado
_de_Capitais - nessa pagina clicar em 2012 e, em seguida em Distribuicdo Publica de Debéntures
da Sexta Emissao da BNDESPAR “Prospecto Definitivo” e “Suplemento Definitivo”.

BANCO CITIBANK S.A.

Avenida Paulista, n°1.111, 10° Andar, parte, 01311-920, Sao Paulo - SP

Site: www.corporate.citibank.com.br - neste website, acessar “Prospectos”, em Seguida
clicar na aba " Oferta Publica de Acoes e Debéntures”, e acessar o arquivo “BNDESPar - Prospecto
Definitivo do 3° Programa de Distribuicdo Publica de Debéntures “ e “BNDESPar - Suplemento
Definitivo da 6 Emissao de Debéntures”.

HSBC CORRETORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.

Avenida Brigadeiro Faria Lima, n°3.064, 2° andar 04538-132, Sao Paulo - SP
http://www.hsbc.com.br/1/2/portal/pt/para-sua-empresa/investimento/operacoes-
especiais/operacoes-especiais-mais-informacoes. Clicar em “BNDESPar - Prospecto
Definitivo do 3° Programa de Distribuicao Publica de Debéntures” e “BNDESPar - Suplemento
Definitivo da 6 Emissao de Debéntures”.

BANCO J. SAFRAS.A.

Avenida Paulista, n°2.150, 01310-930, Sao Paulo - SP

Site: www.safrabi.com.br. Clicar em “BNDESPar - Prospecto Definitivo do 3° Programa de
Distribuicdo Publica de Debéntures” e “BNDESPar - Suplemento Definitivo da 6° Emisséo de
Debéntures”.

BANCO VOTORANTIM S.A.

Avenida das Nacoes Unidas, n® 14.171, Torre A, 18° andar, 04794-000, Séo Paulo - SP

Site: www.bancovotorantim.com.br/ofertaspublicas. Clicar em “BNDESPar - Prospecto
Definitivo do 3° Programa de Distribuicdo Publica de Debéntures” e “BNDESPar - Suplemento
Definitivo da 6 Emissao de Debéntures”.

Corretoras Consorciadas
Informacoes sobre as Corretoras Consorciadas deverdo ser obtidas na pagina da BM&FBOVESPA
naInternet (http:///www.bmfbovespa.com.br).

COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS - CVM

Rua Sete de Setembro, n® 111, 5° andar, Rio de Janeiro-RJ

Rua Cincinato Braga, n°340, 2°, 3° e 4° andares, Sao Paulo - SP

Site: www.cvm.gov.br (nessa pagina clicar, em “acesso rapido”, no item “ITR, DFP, IAN, IPE e
outras Informacoes” e digitar “BNDESPAR" no campo disponivel e, em seguida, acessar “BNDES
Participacdes S.A. - BNDESPAR", e, posteriormente, “Prospecto Definitivo do Terceiro Distribuicao
Publica de Debéntures” e “Suplemento Definitivo da 62 Oferta Publica de Debéntures”)

CETIPS.A.- MERCADOS ORGANIZADOS

Avenida Republica do Chile, n®230, 11°andar, Rio de Janeiro - RJ

Avenida Brigadeiro Faria Lima, n®1.663, 1° andar, Sao Paulo - SP

Site: www.cetip.com.br (nessa péagina selecionar “Prospectos de Debéntures”, digitar
“BNDESPAR” e 0ano “2012" e clicar em BUSCAR, na sequéncia acessar os links referentes a sexta
emissao da “BNDES Participacoes S.A. - BNDESPAR")

BOLSA DE VALORES, MERCADORIAS E FUTUROS S.A. - BM&FBOVESPA

Rua XV de Novembro, n°275,01013-001, S&o Paulo - SP

Site: www.bmfbovespa.com.br (nessa pagina, clicar no link abaixo de “Empresas Listadas”,
digitar “BNDESPAR" no campo disponivel e clicarem BUSCAR. Em seguida, clicar em BNDESPAR e
acessar “Informacdes Relevantes”, e, posteriormente, clicar no link “Prospectos de Distribuicao
Publica” para ter acesso ao Prospecto Definitivo Atualizado, e no link “Todos os Documentos”,
para ter acesso ao Suplemento Definitivo).

INFORMACOES COMPLEMENTARES

A Emissao foi previamente submetida a CVM e registrada em 17 de Abril de 2012,
sob os n°s CVM/SRE/DEB/2012/009 (1* Série), CVM/SRE/DEB/2012/010 (2* Série) e
CVM/SRE/DEB/2012/011 (32 Série).

Os investidores poderao subscrever as Debéntures nos enderecos dos Coordenadores,
dos Coordenadores Contratados e Corretoras Consorciadas indicados no item 5 acima.

Mais informacoes sobre a Oferta poderao ser obtidas com os Coordenadores, os Coordenadores
Contratados, as Corretoras Consorciadas e/ou a CVM, nos enderecos indicados acima.

Data do Inicio da Oferta: a partir da data da publicacdo deste Anuncio de Inicio, qual seja,
19 deabrilde 2012.

O registro da presente Oferta nao implica, por parte da CVM, garantia de veracidade das
informacdes prestadas ou em julgamento sobre a qualidade da companhia emissora,
bem como sobre as Debéntures a serem distribuidas.

As Debéntures da Primeira Série, as Debéntures da Segunda Série e as Debéntures da
Terceira Série foram registradas no ambito do Novo Mercado de Renda Fixa da ANBIMA,
sendo que, com o intuito de fomentar o mercado de renda fixa de longo prazo, foi
concedida pela ANBIMA, em carater excepcional e exclusivamente com relacdo as
Debéntures da Segunda Série, a dispensa parcial do requisito previsto no artigo 4°, inciso
11, do Cédigo ANBIMA de Renda Fixa, sendo admitida a participa¢ao individual maxima
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor total da referida série; consequentemente,
em carater excepcional, tal fato nao ensejara a hipétese de recompra das Debéntures da
Segunda Série, conforme previsto no Cédigo ANBIMA de Renda Fixa.

LEIA O PROSPECTO, O SUPLEMENTO E O FORMULARIO DE REFERENCIA ANTES DE
ACEITAR A OFERTA, EM ESPECIAL AS SECOES DE FATORES DE RISCO.

Selo ANBIMA - Novo Mercado de Renda Fixa

Apresente oferta publica foi elaborada de acordo com as normas de Regulacao e Melhores Praticas
para o Novo Mercado de Renda Fixa - NMRF da ANBIMA. O registro ou andlise prévia desta oferta
publica ndo implica, por parte da ANBIMA, qualquer responsabilidade e/ou garantia da veracidade
das informacoes prestadas ou julgamento sobre a qualidade da companhia emissora, do ofertante
e/ou do titulo ou valor mobiliario a ser distribuido, tampouco em recomendagao de investimento.
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